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PRONUNCIAMENTO DA AUTORIDADE SUPERVISORA

Prestação de Contas do Exercício de 2022

Em conformidade com o disposto no art. 52 da Lei n. 8.443, de 16 de julho de 1992,

combinado com o inciso 111 do art. 27 da Instrução Normativa TCU n. 84, de 22 de abril de 2020, e

com o art. 7' da Decisão Normativa -- TCU n. 198, de 23 de março de 2022, atesto que tomei

conhecimento do conteúdo da Prestação de Contas Anual do exercício de 2022 do Superior Tribunal de

Justiça, assim como das conclusões do Parecer do Secretário de Auditoria Intema, constante do

Certificado de Auditoria, quanto ao desempenho e à conformidade da gestão efetuada pelos seus

gestores arrolados nas contas conforme o art. 7' da referida Instrução Normativa TCU n. 84/2020.

Brasília, 28 de março de 2023
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